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EDITAIS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019

PROCESSOS SELETIVOS

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de São Carlos, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR nº 2.002, de 10/11/2016, publicada no
Diário Oficial da União de 23/11/2016 e Portaria GR nº 469, de 01/11/2017, publicada no Diário Oficial da União de 09/11/2017, torna público que estão abertas as inscrições para Processo
Seletivo Simplificado destinado a contratação de PROFESSOR VISITANTE, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva com obrigação de prestar 40 (Quarenta) horas semanais, nos termos
da Lei nº 8.745/93 e suas alterações, da Portaria GR nº 700 de 19/06/2007 e da Portaria Interministerial nº 316/2017, conforme segue:

. Edital nº Departamento Área/Subárea Requisitos Nº de
Vagas

Regime de
Trabalho

Período de
Inscrição

. 009/2019 Centro de Ciências
da Natureza

(Campus Lagoa do
Sino)

Área: Administração;
Subárea: Administração e
Sistemas Agroindustriais.

Título de Doutor obtido no mínimo há 02 (dois) anos em uma das seguintes áreas,
conforme áreas de conhecimento e respectivos códigos disponíveis na Plataforma
Sucupira: Ciências Sociais Aplicadas (60100001; 60200006; 60201002; 60202009;
60300000; 60500000); Engenharias (30800005); Ciências Agrárias (50300008;
50100009); Ciências Humanas (70200009); Área Interdisciplinar (90191000;
90192000; 90193000).

01
(uma)

Dedicação
Exclusiva

09/12/2019 a
20/12/2019

. 010/2019 Centro de Ciências
da Natureza

(Campus Lagoa do
Sino)

Área: Engenharia
Ambiental;

Subárea: Remediação de
áreas contaminadas

Título de Doutor obtido no mínimo há 02 (dois) anos em Engenharia Ambiental ou
em Ciências da Engenharia Ambiental ou em Ciências Ambientais ou em
Geotecnia ou em Geotecnia Ambiental ou em Geologia Ambiental ou em
Geociências ou em Química Ambiental.

01
(uma)

Dedicação
Exclusiva

07/01/2020 a
20/01/2020

1) Das Inscrições: -1.1. As inscrições serão realizadas nos períodos mencionados no quadro acima, exclusivamente via internet no endereço www.concursos.ufscar.br.
2) Da Remuneração:

. Regime de Trabalho Classe/Nível Vencimento Básico Retribuição por Titulação - RT Total

. Dedicação Exclusiva A, nível 1 R$ 4.472,64 Doutorado: R$ 5.143,54 R$ 9.616,18

3) Da Validade: - 3.1. A validade dos processos seletivos será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, no interesse da Instituição. 4) Informações Gerais: -
4.1. A íntegra destes editais estará disponível no site www.concursos.ufscar.br. - 4.2. A inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no edital do

processo seletivo.

ITAMAR APARECIDO LORENZON

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 64, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO,

A Fundação Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ torna público o presente Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, para o
Departamento de Ciências da Educação, na área de Política Educacional, Sociologia da Educação, Ensino e Aprendizagem, com validade de um ano, podendo ser prorrogado por igual
período.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital e pelo Edital de Condições Gerais, publicado no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2019, seção 03, página

101 e suas retificações, disponibilizados no endereço eletrônico de concursos e seleções da UFSJ.
1.2 Para fins deste edital considera-se https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php como o endereço eletrônico de concursos e seleções e considera-se

https://ufsj.edu.br/secop/cpd_sjdr_2019.php como o link específico do Edital de Abertura.
1.3 Requisito Básico: Mestrado em Educação
1.4 O requisito básico deverá ser comprovado mediante apresentação de Diploma devidamente registrado até a data do exame admissional, nos termos da legislação

vigente.
1.4.1 Na hipótese de o(s) diploma(s) apresentado(s) suscitar dúvidas quanto ao atendimento do requisito básico previsto no subitem 1.2, o Secop solicitará à unidade acadêmica

da respectiva área, declaração quanto ao atendimento (ou não) à titulação exigida.
1.5 Unidade de Lotação: Departamento de Ciências da Educação
1.6 Regime de Trabalho: até 40 (quarenta) horas semanais.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1 Período de Inscrição: 10 de dezembro de 2019 a 20 de janeiro de 2020
2.2 Valor da inscrição: R$ 30,00 (trinta reais).
2.3 As inscrições serão feitas exclusivamente via SEDEX, encaminhadas para o endereço: Secretaria do Departamento de Ciências da Educação (DECED), sala 3.23, Campus Dom

Bosco, Praça Dom Helvécio, 74, Fábricas, São João del-Rei/MG - CEP 36301-160. Contatos: e-mail: deced@ufsj.edu.br, telefone: (32) 3379-5153.
2.3.1 Os documentos necessários para a inscrição no concurso deverão ser encaminhados, via SEDEX, com data de postagem até o dia 10 de janeiro de 2020.
2.4 A ficha de inscrição consta no endereço eletrônico de concursos e seleções.
2.5 As orientações e os documentos necessários para a inscrição constam no Edital de Condições Gerais.
2.6 São isentos do pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o Decreto nº 6.593/2008 e com a Lei nº 13.656/2018:
2.6.1 Os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior

ou igual a meio salário-mínimo nacional.
2.6.2 Os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
2.6.2.1 O candidato doador de medula óssea que se encaixar no item II da Lei nº 13.656/2018, poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição através da indicação desta opção

no formulário de requerimento de isenção de taxa de inscrição e deverá encaminhar, em anexo ao formulário, o comprovante atualizado de cadastramento expedido por Hemocentro
Regional e/ou carteira expedida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME.

2.6.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 2.4 estará sujeito a:
2.6.3.1 Cancelamento da inscrição e exclusão do processo seletivo simplificado, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado.
2.6.3.2 Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da contratação.
2.6.3.3 Declaração de nulidade do contrato de trabalho, se a falsidade for constatada após a contratação.
2.6.4 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição: 10 a 13 de dezembro de 2019.
2.6.5 Será disponibilizado no endereço eletrônico de concursos e seleções formulário próprio de requerimento para isenção da referida taxa, que deverá ser preenchido, assinado

e encaminhado para o e-mail secop@ufsj.edu.br.
2.6.6 O resultado da solicitação de isenção será divulgado no endereço eletrônico de concursos e seleções, até o dia 16 de dezembro de 2019.
2.6.7 As disposições sobre recurso contra o resultado da solicitação de isenção, bem como as demais instruções acerca da isenção da taxa de inscrição encontram-se no Edital

de Condições Gerais.
3. DO NÚMERO DE VAGAS E REMUNERAÇÃO INICIAL
3.1 Número de vagas: 02 (duas).
3.2 Remuneração:

. Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico (R$) Retribuição por Titulação (R$) Total (R$)

. Assistente/ Nível I 40h 3.130,85 1.174,07 4.304,92

3.3 Os aprovados, no ato da admissão, serão enquadrados de acordo com a titulação exigida pelo requisito básico, nos termos das Notas Técnicas nº 487/2009 e 492/2009, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, sendo vedada alteração posterior (Orientação Normativa nº 05/2009 - MP).

3.4 O valor da remuneração especificado no subitem 3.2 será acrescido de auxílio-alimentação e de auxílio-transporte nos termos da legislação vigente.
4. DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4.1 O presente Processo Seletivo constará das seguintes provas, realizadas sequencialmente:
4.1.1 Prova Escrita;
4.1.2 Prova de Títulos;
4.2 Os critérios de avaliação das provas constam em anexo ao Edital de Abertura.
4.3 As datas, horários e locais previstos para as provas constam no cronograma abaixo:

. Data Horário At i v i d a d e Local

. 10/02/2020 13h Prova Escrita Campus Dom Bosco da UFSJ

. 12/02/2020 8h30 Entrega dos documentos comprobatórios do Currículo Lattes Campus Dom Bosco da UFSJ

4.4 A confirmação das datas, juntamente com os horários e o locais das provas, será divulgada no endereço eletrônico de concursos e seleções, com antecedência mínima de
10 (dez) dias da data das provas.

4.5 As demais disposições acerca das provas do processo seletivo simplificado constam no Edital de Condições Gerais.
5. DO PROGRAMA
5.1 Políticas educacionais brasileiras no contexto das políticas públicas e influências dos organismos internacionais de cooperação técnica;
5.2 Planejamento educacional e organização de sistemas escolares no Brasil;
5.3 Políticas e mecanismos de gestão democrática no cotidiano escolar;
5.4 Educação e Diversidade no contexto da Escola Básica;
5.5 A Educação de Jovens e Adultos (EJA) como fator de emancipação;
5.6 Ludicidade, Corporeidade e Desenvolvimento Infantil no Ensino Fundamental e Educação Infantil;
5.7 Pesquisa e Prática Pedagógica como fatores indissociáveis para atuação do professor;
5.8 A importância do Estágio Supervisonado na formação de professores ;
5.9 A importância da Sociologia da Educação na formação do educador.

EDITAIS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019
PROCESSOS SELETIVOS

EDITAL Nº 64, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO,



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjE2OGE6OWMyYjpmZDc1OjM5ZTc6MWVhNTpjMjNk:TW9uLCAxNiBEZWMgMjAxOSAwMDowNDoxOSAtMDMwMA==

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019120900120

120

Nº 237, segunda-feira, 9 de dezembro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 O aprovado será contratado para prestação de serviço temporário, para substituir professores nos termos do inciso II, parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 8.745/90. A vigência

do contrato será da data de assinatura do contrato até o retorno do servidor afastado, e não poderá exceder a 2 (dois) anos de seu início, conforme consta na tabela abaixo:

. Área Motivo Previsão de término do afastamento

. Política Educacional, Sociologia da Educação, Ensino e Aprendizagem Afastamento em tempo integral 31/01/2021

. Política Educacional, Sociologia da Educação, Ensino e Aprendizagem Afastamento em tempo integral 29/01/2021

6.2 O candidato que já firmou contrato administrativo com base na Lei nº 8.745/93 somente poderá ser novamente contratado, caso já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses
do encerramento do contrato anterior.

6.3 Conforme inciso I do § 1º do artigo 6º da Lei nº 8.745/93, poderão ser contratados servidores da Administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e dos
Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a compatibilidade de horários e cargos.

6.4 No caso de surgimento de nova(s) vaga(s) para a mesma área deste processo seletivo simplificado e dentro da validade do certame, o mesmo poderá ser aproveitado para
preenchimentos da(s) referidas vaga(s), respeitada a ordem de classificação dos candidatos.

6.5 As demais disposições acerca da contratação constam no Edital de Condições Gerais.
6.6 As ocorrências não previstas neste edital e no edital de condições gerais, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Progp ou pela

Unidade Acadêmica responsável, no que a cada um couber.
ANEXOS
CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA

. Itens Avaliados Pontuação Máxima Pontuação Obtida

. 1 - Conhecimento e abrangência do assunto abordado 60 pontos

. 2 - Clareza e objetividade na discussão do tema 20 pontos

. 3 - Organização na forma de apresentação do texto 20 pontos

. Total: 100/10=10 pontos

CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

. Critério Limites de pontos Nota obtida Observação

. 1 - TITULOS ACADÊMICOS 20 pontos

. Doutorado: 20 ptos

. 2 - EXPERIÊNCIA DOCENTE 30 pontos

. Ensino Básico e Médio (A Educação básica abrange o Ensino Médio): 15 pontos por ano

(OBS: Só será considerada experiência em sala de aula)

. Graduação: 15 pontos por ano

. 3 - PRODUÇÃO CIENTÍFICA NOS ÚLTIMOS 5 ANOS 30 pontos

. - Livro científico com ISBN e autoria: 15 pts cada / - Organização de livro científico com ISBN:
10 pts cada

- Artigos publicados em revistas indexadas: Qualis A1 e A2 - 10 pts cada

- Qualis B1, B2 e B3 - 8 pts cada /- Qualis B4 ou B5 - 5 pts cada / - Capítulo de livro - 5 pts
cada

. 4. APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM CONGRESSOS NOS ÚLTIMOS 5 ANOS 20 pontos

. Apresentação oral: 10 pts / apresentação
Apresentação de pôster: 5 pts/ apresentação

. T OT A L : 100/10=10 pontos

GEUNICE TINÔCO SCOLA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2019 - UASG 154050

Número do Contrato: 1/2018.
Nº Processo: 23113024679201626.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 2/2017. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -
SERGIPE. CNPJ Contratado: 02053711000150. Contratado : SERCOL - SANEAMENTO E
CONSTRUCOES-LTDA. Objeto: Prorrogar a vigência e majorar o valor em virtude de reajuste.
Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 29/12/2019 a 25/06/2020. Valor Total:
R$147.234,49. Fonte: 8188000000 - 2019NE800617. Data de Assinatura: 05/12/2019.

(SICON - 06/12/2019) 154050-15267-2019NE800113

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 74/2019

Vencedora: JEAN ALEXANDRE WENDLER DE MORAIS com o item 02 no valor
total de R$ 4.912,95.

MARCUS ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 06/12/2019) 154050-15267-2019NE800113

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2019 - UASG 154419

Nº Processo: 23101008060201956.

DISPENSA Nº 8060/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -

TOCANTINS. CNPJ Contratado: 06343763000111. Contratado : FUNDACAO DE APOIO

CIENTIFICO E -TECNOLOGICO DO TOCANTINS. Objeto: Contratação da Fundação de

Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins - FAPTO, para gerenciamento e

desenvolvimento do Projeto "Concurso Público para Provimento de Vagas no Cargo de

Professor do Magistério Superior 2019.2". Fundamento Legal: Leis 8.985/94 e 8.666/93

e suas posteriores alterações. Vigência: 02/01/2020 a 30/04/2020. Valor Total:

R$30.693,83. Fonte: 8250262510 - 2019NE801249. Data de Assinatura: 04/12/2019.

(SICON - 06/12/2019) 154419-26251-2019NE800149

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Termo de Convênio de Estágio que entre si celebram Universidade
Federal do Tocantins - UFT e o Profissional Liberal Joanildo Oliveira.

OBJETO: Oferta de vagas para realização de estágio curricular obrigatório e
não-obrigatório aos alunos de Graduação da UFT.

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2019
SIGNATÁRIOS: Ana Lúcia de Medeiros - Vice-Reitora no exercício da reitoria

da Universidade Federal do Tocantins - UFT e Joanildo Oliveira - Engenheiro
Agrônomo.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8645/2019 - UASG 154419

Nº Processo: 23101008645201976 . Objeto: Contratação da Fundação de Apoio Científico e
Tecnológico do Tocantins - FAPTO, para gerenciamento e desenvolvimento do Projeto
Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição Escolar do Tocantins (CECANE/UFT). Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso VIII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Dispensa prevista em Lei. Declaração de Dispensa em
06/12/2019. JAASIEL NASCIMENTO LIMA. Pró_reitor de Administração e Finanças.
Ratificação em 06/12/2019. LUIS EDUARDO BOVOLATO. Reitor. Valor Global: R$
305.510,70. CNPJ CONTRATADA : 06.343.763/0001-11 FUNDACAODE APOIO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DO TOCANTINS.

(SIDEC - 06/12/2019) 154419-26251-2019NE800149

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8584/2019 - UASG 154419

Nº Processo: 23101008584201947 . Objeto: Capacitação de 8 (oito) Servidores na ''15°
Congresso Brasileiro de Pregoeiros'',a ser realizado entre os dias 16/03/2020 a 19/03/2020
em Foz do Iguaçu/PR. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Notória especialização da empresa e
inviabilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade em 03/12/2019. JAASIEL
NASCIMENTO LIMA. Pró-reitor de Administração e Finanças. Ratificação em 05/12/2019.
ANA LUCIA DE MEDEIROS. Vice-reitora No Exercício da Reitoria.. Valor Global: R$
30.695,00. CNPJ CONTRATADA : 10.498.974/0002-81 INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO
BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRACAO PUB.

(SIDEC - 06/12/2019) 154419-26251-2019NE800149

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

Processo Número: 23101.001568/2011-76
Empresa: SERVICES TERCEIRIZAÇÕES LTDA
CNPJ: 26.645.879/0001-12
PREGÃO 17/2011

Diante da condenação proveniente da ação trabalhista nº 0002654-
56.2015.5.10.080, movida por Leofrance Leoncio Beserra, em desfavor da empresa
Services Terceirizações Ltda, e solidariamente, da Universidade Federal do Tocantins,
houve a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) na presente reclamatória,
tendo sido pago pela UFT. Desta forma, notificamos a empresa SERVICES
TERCEIRIZAÇÕES LTDA quanto à restituição do valor pago pela UFT. Visto que a
empresa se encontra em lugar incerto e não sabido, fica assim intimada da presente
notificação, para que retire a Guia de Recolhimento da União (GRU) e realize o
pagamento da mesma junto à Universidade Federal do Tocantins no prazo de 30
(trinta) dias a contar da publicação desta notificação, quanto ao valor de R$ 38.687,85
(trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) a ser
devolvido aos cofres públicos. Da decisão, cabe defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias
úteis, com base na Lei n. 9.784/99, contados a partir da publicação desta
Notificação.

Processo Número: 23101.001568/2011-76
Empresa: SERVICES TERCEIRIZAÇÕES LTDA
CNPJ: 26.645.879/0001-12
PREGÃO 17/2011

Diante da condenação proveniente da ação trabalhista nº 0002439-
80.2015.5.10.0801, movida por Marcos Ribeiro Coelho, em desfavor da empresa
Services Terceirizações Ltda, e solidariamente, da Universidade Federal do Tocantins,


